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PARECER CONJUNTO DA COMTSSÃO Oe CONSTTTUTÇÃO,.lUSrrÇa r
REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N'01412024,

AUTORIA: PODER EXECUTIVO l\TUNICIPAL

EMENTA: AUTORIZAO PODER EXECUTÍVO MUNICIPALAEFETUAR O PAGAÀ/ENTO COMPLETIVO

AOS SERVIDORES IVIUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE AO PISO SALARTAL

NACTOML DO À/AG|STERIO PUBLTCO DA EDUCAÇÃO BASTCA

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 01412024 de autoria da Mesa Diretora da Câmara lVlunicipal, que:

AUTORIZA O PODER D(ECUTMO MUNICIPAL A EFEruAR O PAGAMENTO COMPIITIVO AO.S

SERVIDO,RES MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE AO PISO SAI-JARIAL

NACIONAL DO MAG§ÉRO ÚBLrcO DA EDTJCAÇÃO BÁSlcA.

A matéria foi protocolada em 02 de abril de 2024, sob o Processo 5012024 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 04 de abril de 2A24.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe. a Comissão de

Constituiçáo, Justiça e RedaSo passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matória de competência legislativa, em conformidade com a legislaçáo pertinente.
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Apos uma detida análise da questão, percebemos que o Pro.leto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaÉo da própria Constituição.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa Diretora da Càmara Municipal

Segue em apenso ao Projeto de Lei em epígrafe A Estimativa do lmpacto Orçamentário e

Financeiro para gastos com pessoal.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA ao Projeto de Lei no 01412024

de autorra do Chefe do Poder Executivo lvlunrcipal

LOPES TOMÉ
Relator

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

Os Presidentes e os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçáo Finanças e

Orçamento, acompanham na integra o voto do ilustre Relator.

EIRA LOPES TOME
ente Relator
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ROSER NE PAULINO DA SILVA ROMILD
[t4em b ro

REZ DA SILVA
Presidente

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso ctáudio. a coMtssÃo DE coNSTtTUrÇÃo, JUST|ÇA E REDAÇÃO E FrNANÇAS

E ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDAOE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no 014t2024 da Ír/esa

Diretora da Câmara ÍVIunicipal.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/Es, 04 de abril de2024.

ROSERENE PAULINO DA SILVA A L DE OLIVEIRA
Presidente Presidente

O CAMPOREZ DA SILVA E LOPES TOM É

Membro Relator

CARLOS ROBER DE SOUZA
embro
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